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O Prefeito Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aíigo l" - Ficanr introrlrrzidas na Legislação Tributária do lllunicipio, Lei 1.773
de 31.12.1990, as segrrintes modiÍicações:

r) - O "cnpul" do nrtigo 148 dn lei 1.773190, âlterrdo pela lei 1.958/94, pâssâ a
vigorar corn r seguinte red:rção:

a) qnonút o pagomenlo .for cfeuado no próprio nús do vencimenk\ não ltovera
incid|ncia de .juros .le nrora:

h) - quando o pogan e tt) /or e/atuado no mês seguinle ao vencimenlo, havera
incidência de l?6 (um por cenlo.) de jwos;

c) - quando o lngamanb.fttr e/atuutlo opós o segrndo nrês srhsctyrcnte ao ve,,cin enlo
os .jrros de nura hrcidirão de aatrdo com a variaçdo do ttxa mensal de coptaç'ão
do'l'esouro Naciunl relativa à l)ívida Mahilioria Federal Intenn, divtlgula pekt
Sistema l,,qrccial de l.iquidação e ('ust&lia út Ranttt (entral do Rrasil (Slil,l(').

l) - O artigo 236 passa a vigorar conr a seguinte redação:

Arl. 23(t Os crlditos trihuldrios racolhidos fira do prazo de ven(ime to, serão
ocrescidos d( n,nllas de 0.33?6 (zero virgtlo lrinla e três por cenlo) oo Llis de atntxt,
até o limite dc 20oÁ (vinte por cento), calu oda sohre o valor original do dé hito.

Ârtigo 2" - Revogndas ns disposições enr contrírio. estn lei entrn enr vigor na rlRla
de srrn publicnção e produziri os seus efeitos sonrente pâra os fntos gerndores
ocorridos a prrtir do primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação.

PreÍeilrrr':r Mrrnicipal de ('ongonhns, aos oito dias do nrês de novenrbro tle nril
novecentos e novenlâ e ttove.
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Árt. 118 Os crédito.s lrihulários recolhidos ft»o do proxt de ve»cin,enlo, set'ã.,

acrescidos tlosjuros dc nora. calc'ulatkts sohre o raktr origi»ol do déhito, sem prejuizo
das penalidodes cahiveis e tla adoção de nredidas de goranlia previ.ríd.s rr.r legislaçfut
lipica, como se segte:


